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2.16. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) 

b)  

c ) Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta;  

d) Não observar o prazo estabelecidos neste Edital; 

e)  Não apresentar a documentação completa solicitada no edital. 

2.17. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise por parte da Comissão 

Organizadora nos termos das regras previstas neste Edital. Os documentos apresentados não serão devolvidos. 

2.17.1. Não será aceita a complementação de documentos para juntada ao processo de solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teresina – PI, 6 de fevereiro de 2025 

 

 

Comissão Avaliadora 

NOME CARGO RECURSO PARECER 

ARTÊNIO ALVES DIAS 
Professor de 

Educação Física 
Candidato em seu recurso anexou a documentação 
que deu causa ao seu indeferimento 
 

INDEFERIDO: Candidato não apresentou a 
documentação solicitado no prazo, conforme alíneas 
“c” , “d” e “e” do item 2.16, bem como o envio da 
documentação fora do prazo contraria o item 2.17.1 do 
Edital 

CARMÉLIA FEITOSA DA SILVA 
XAVIER 

Professor de 
Educação Infantil 

Candidata alega que no edital não consta que devem 
serem enviados o boleto e os anexos V e VII 

INDEFERIDO: O edital é claro quando solicita a 
documentação no seu item 2.12 


